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ê ,to.do de São 'Pau.lo 

Em de 

D E C R R T O NO lül 

de 10 de janeiro de 1962 

de 19 

O 
~ , 

Prefeito '-funi ci pal da Estancia de Jose dos Campos , 
usando de suas atribuições, n a forma do artigo 52, da Lei Orgânica dos 1·fl.Ul1. 

cipios, de 18 de setembro de 1947, 

DE C R E T A: 

Artigo 10 - Fica instituidà a segQinte esc~la de SA 
lárlos para o pesso al extranumerário, a partir de 1Q de janeiro de 1 . 962: 
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sAL1uuo :' 

12. 100, 00 
12. 300, 00 
1.2..4oo,oo 
12.70C.', L 

1. 3 . J "l ) {'C 

13.200,00 
13.1.!.00, 00 
13.500,00 
13.700, 00 
13. 800,00 
J.4.ooo, oo 
15. 000, 00 
15.100,00 
16oOOO,OO 
17 . 000, 00 
17.100,00 
17,..1J,oo, oo 
18oOOO,OO 
18. 900, 00 
19 . 000, 00 
19.700, 00 
20.200,00 
22.000,00 
zz.soo, oo 
24. 600,00 
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&ta.do de Sao 'l)a.u.lo 

Em de de 19 
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26 •••••••••••o••ooe zr. ooo,oo 
zr •• •• ••••••••••••o 34.4oo,oo 
28 ••••• • ••••••••••• 36. 800,00 
29 • • • • • • • • • • • • • • • • • 4o.soo, oo 
30 • • • • • • • • • • • • • • • • • 4s.ooo,oo 

,.. 
Artigo zg - ?ara todos os efeitos, a referencia aos sa-

lários das funções do pessoal extranumel'ário será f~1 ta pela indicação -
da res pectiva r eferência num~rica, 1nst1tUida por êste Decreto. 

Artigo 3? - ~sto decreto entrará em vigor a partir do 
dia lC de janeiro de l o962, revogadas as disposições em contrÓrjo. 

Prefeitura da T.'stâncj...ir ~ão Jos e'-dos Campos , ~O de J.a, 

neiro de 1 . 962. c..._ Cr LY C 
/ ( Ucctir ~ J (_ v 

Elmano ~erreira Veloso 
Prefei to 1fumicipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pes
soal, em dez de janeiro de mil novecentos e sessenta e dois . 

EC/. 


